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ARTI GO

RESUMO

O presente trabalho é um apanhado geral da

legislação vigente a respeito do Patrimônio Arque-

ológico. Isto é, pretende-se colocar à disposição

dos pesquisadores da ârez de Arqueologia um

mínimo de infotmação necessária a respeito do

tema, com a fìnalidade de fazer valer estes direitos

e reivindicação ao cumprimento da Legislação

quanto à salvaguarda deste patrimônio. Procura-

remos mostrar que o Patfimônio Arqueológico é

amparado no âmbito da Constituição Federal, tam-

bém chamada de Lei Maior, assim como, por
outros diplomas legais, ìsto é, outros tipos de leis.

Em decorrência do poder coercitivo da lei, ou seja,

da imposição gerada pela lei, o Patrimônio Ar-
queológico é protegido com sanções þenalìdades)
que devem ser exigidas e cumpridas por aqueles

que detém o conhecimento. Os arqueólogos, ao

que parece, são os maiores interessados em veÍ.,. -'
este patrimônio protegido e preservado para ge-

rações futuras. Por via de conseqüência, entende-

se que se está também presefvando a integridade

da Ciência Arqueológrca que, no momento atual,

encontra-se no seu ápice de construção.

A B STRACT

This paper exPl.re a wide uiew of the archaeological

þatrinonl ctlrrent legiilation. The aita i¡ to tørn auailable

to the inuulìgators of the archaeo/ogicalfeld, the necessarl

ìnforaøtion aboøt the raltject, tyith lhe pørpose of sta,ke a

claita and demand to the execation of tlte legiilation as to

safeguard of thfu patrinonl. Thereþrq we ¡how that tlte
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Archaeological Patriruonl is supþorted within the tnagna

charta, as fttxlch ai b1 the ordinary legitlation. As a

cznreqaence of the coerciue power of the /aw, it is þrotected

throagh panishment that mart be reqøired and falflled fut

those that withhold the cogniqance. Seemingþ, the

arc h a e o logi s ts are th e m o s t inte re ¡ te d i n h au e th i s p atrì n o n1

protected and preterued for the føtøre generatiorc. As so,

we belieue tltat we are preteruingin the sarte wa1 the inregri!

of tbe Archaeological Scìence that at thi¡ motzent is in iß

apex of constrøction.

PAIRIMONIO AROUEOLOGICO

CONHECENDO A LEGISLAçAO

O tema é precârio em publicações es-

pecializadas, tanto na ârea de Arqueologia

como para aqueles que se dedicam ao es-

tudo do Direito. Desta forma, muitas das

vezes o assunto é conduzido pela própria
hlstória do surgimento da Ciência Arqueo-

lógica no Brasil. Já no campo do Direito o

assunto ê ttatado no ramo do direito cons-

titucional, civil, penal e administrativo.

O patrimôruo arquitetônico, histórico e

artístico passou a ser objeto de preocupação

na segunda década deste século. Tal fato le-

vou Bruno Lobo, em 1.920, a solicitar ao

arqueólogo do Museu Nacional, Alberto

Childe, um anteprojeto de Ieil para a de-

fesa do patrimônio cultural. Childe adap-

tou ao que de melhor havia na legislação

européia, imprimindo-lhe espírito federa-

tivo, isto é, indissolúvel, e atribuindo a pro-

priedade desses bens aos estados da

União. Essa proposta foi recusada por

privilegiar ^ pfoteção dos bens arqueoló-

gicos, que ele definia de forma extrema-

mente abrangente, em detrimento de ou-

tras áreas, como a história e as belas artes

(Mendonça de Souza, 1,99Ð2.

' Lei. Etimologia incetta. A mais aceita, atualmente, deriva o termo do sânscrito la¿h, t¡te originou o verbo

grego légein e a expressão la.tina /ex, sugerindo, por outro lado, r icléia de estabelecer, lornar eÍáuel, þerrldileille.
O termo lei, em sentido amplo, aplica-se à Natureza como um todo, seja no mundo fisico ou no mundo
humano. Porém, é preciso distinguit a lei do mundo c{a n í)tez^, dalei ética (clo gtego éthos, comportamento)
pettinente ao Livre-arbítr.io. Na antigüidade a lei surge em decorrência da religião. Em D.iteito Romano o
termo tem signifìcado mais amplo que o moderno e inc{ica uma clelibetação cìe vontacle com efeitos

obrìgatórios se identificando com o direito positiuo, ou seja, ojts þositau, c{iteito posto, ittþoslo, þositiuado pelo
Estado. Na disciplina da vida em socieclade, alei é a forma ma.is expressiva que 

^ssume 
o Direito, seguida

pelo costume. Pottanto, ela pode ser defìnida como o preceito escrito, elabotada por órgão competente e

lorma previamente estabelecida, mediante o qual as notmas juríclicas são criaclas, moc{.ificadas ou revogadas

(Acquaviva, 1993).

' I,ÍENDONçA DE, SOUZA, A. A. C.. Hisfliria la Arqtteologia Brasileìra. Pesquisa, Série Anttopologia n.o 46.

São Leopoldo: Instituto Anchietano cle Pesquisas. 1991.
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Vários projetos de lei se sucederam vi-

sando organizar a àefesa do patrimônio cul-

rural do país, nos anos de 1923,1924, 1925 e

1930, sempre reieitados pelo Congtesso

Nacional. Isso permitiu que os estados da

Bahia, em 1,927, e de Pernambuco, em 1928,

promulgassem3 legislações próprias.

Em 1934 a Assembléia Constituinte

promulgou nova Cartz Fundamental, isto

é, nova Constituição que, em seu artigo

148, determinava caber à União, aos Esta-

dos e Municípios "favorecer e animar o

desenvolvimento das ciências, das artes, das

letras e da cultura em geral, proteger os

objetos de interesse histórjco e o patrimô-

nio artístico do país, bem como Prestar as-

sistência ao trabalho intelectual".

No entanto, foi apenas em 1937, âtravés

do Decreto-Lei na 25, que veio, por exten-

são, a proteção ao Patrimônio Arqueológi-

co; mais precisamente pa.rø. os sítios 
^mp^-

rados pelo Instituto do Tombamento, o que

era muito raro, visto que> para que um sítio

fosse inscrito era preciso autorização do

Conselho de Tombamento, órgão onde pre-

dominavam os interesses das elites. Além dls-

so, pensavam os pesquisadores que nunca

seria possível indicar todos os sítios arque-

ológicos e que o tombamento, uma vez

processado, implicaria na conservação inal-

tenð.a da coisa, impedindo as pesquisas

(Castro, 1.99D4 .

Portanto, o tombamento de sítios ârque-

ológicos quase não aconteceu, limitando-se,

de início, ao Sambaqui do Pindaí em 1939

(Luiz do Maranhão), àsltacoatiaras do Ingá

em 1.944 Qaraiba), ao Sambaqui de Cana-
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néia em 1955 (São Paulo) e a Lapa da Cer-

ca Grande em 1971 (I\{inas Gerais).

Com a ptomulgação do Código Penal

em 07 de dezembro de 1940, a União pas-

sou a submeter à pena de multa e detenção,

pela autoridade competente, os casos de

destruição de coisas tombadas, em vjrtude

de valor arqueológico, conforme preconi-

za ou estabelece o artigo 1.64 do referido

Código, ainda hoje em vigor.

Somente em 1942, por iniciativa de ge-

ólogos, geógrafos e paleontólogos, tor-
nou-se possível alguma defesa, em de-

corrência do Decreto-Lei nn 4.146, que

dispõe, de forma vaga, sobre a proteção

aos depósitos fossilíferos, categoria em que,

por força conceitual, poderiam ser incluí-

dos os sambaquis e as grutâs calcárias de

Lagoa Santa, subordinando sua exploração

industrial à pesquisa paleontológica prévia.

Uma pequena mudança signifìcativa, no

enranro, foi feita pela Consdruição de 1946,

no parâgrafo único do artigo 1.75, quando

determinava que: "fìcam sob a proteção

especial do Podet Público os documentos,

as obras e os locais de valor histórico e ar-

tístico, os monumentos e as paisagens natu-

rais notáveis, bem como as jazidas arqueo-

lógicas". Mesmo assim, ainda, remetia a exi-

gência do tombamento.

No Paraná, atravês do Decreto no

1,.346, de 30 de maio de 1951, os samba-

quis existentes no ütoral paranaense foram

reservados para fìns de pesquisas de pro-

to-história. Ainda que precâria, e não po-

dendo se superpor às licenças de lavra 1â

concedidas e assumidas pelo estado, no que

3 Promulgação, do latsm þromulgølì0, otdenar, lazer sait, fìxar, ostentat. Etapa da elal:onçio cla le.i que atesta

oficialmente a sua existênciâ com a otdem cle seu cumprimento (Acquaviva, 1993).

o CASTRq S. R. O Estado naPrueruação de Bens CrlÍzra¡.r Rio deJaneito: Ed. Renovar. 1991.
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diz respeito à pesquisa arqueológic^, este

Decreto deu aos pesquisaclotes novo âni-

mo para a luta. São Paulo promulgou o

Decreto n." 21.935, em 19 de dezernbro

de 1.952, criando urna Comissão de Pré-

Flistórta destinada à proteção do interesse

científico dos sambaquis, grutas e lapas, si-

tuados em território estaclual. A este se-

guiu-se o Decreto n" 22.550, de 4 cle âgosto

de 1956, a primeira demonsttação sábia a

favot dos sítios arqueológrcos pté-hisróri-

cos (Paulo Dr,rarte)s.

A campanha pela fecleralização da pre-

ser\ração ptosseguiu até c}re o então NIi-

nistto da Educação, Clóvis Salgado, inte-

ressou-se pelo assunto. Clór'is Salgaclo le-

volr o então Presicler-rte da República, Jus-
celino l(ubitscherk, a insriruit uma comis-

são que tedigiu um anteprojeto de lei, mo-
tivo da Nlensagen-r 512. Esta foi encan-ii-

nl-iada pelo Presidente âo Congtesso Na-
cional en-i 26 de noven-rbro de 1957, tece-

bendo o núrmero 3.537-51 na Câl¡ara clos

Deputados. Ao r¡esmo telnpo Mário Mc-
neghetti, então N,Iinistlo cla ,Agricultura,

baixou Portaria suspenclendo a exploração

econômica dos sambacluis. A polítìca in-
terviu para clefencler o interesse comercial,

mas a ajuda de Lauro Gomes, Nlunhoz da

Rocha, Pereira Lima e Raniere \,Iazzi\h,
então deputaclos, perrnirir-r c¡r,re, em 1960,

o projeto aprovado fosse para o Senaclo.

Àpós difícil tran-ritação (transcurso do

processo), Jâr-rio Quaclros acabarìa por
sancionar6 a Lei 3.924, cle 26 de jull-ro cle

1961, que drspõe sobre os sítios arqucoló-

gicos, consistinclo en-ì Lulìa adaptação da

legislação francesa sobre o assunto, com

algun-ras modificações oriundâs cle suges-

tões patlarrentâres, e de r,rr¡a aproxirr-ra-

ção do Código cle Nlineração, então en-r

vigor, fato consignaclo nas exposições cle

nlotivos da comissão.

O AMPARO TEGAL

No lrlano filosófrco não cleveria existir

cliferenças e nuançes ent-re as leis, porque o

icleal é qr-re realizer-n a cc¡inciclência enrre cr

cl-rauaclo ol'denamento positivo, ou orcle-

llâlllento imposto pclo Estaclo, e o dever,

aliar-rdo-se a dile triz externa da conduta ao

preceito de r:ealização do bern comum. No
plano notn-rativo plrro, igr-ralrente, inexis-

tirá clir.ersiclacle entre as leis, porque toclas

exptinen-i a forma do comar-rdo estatal,

trac'luzem a disciplina da vida em socieda-

de e contêm a essêr-rcia clos clireitos e clos

dcveres. Mas no plano prático \/erificâ-se

glre âssì-Ìmem r.ários aspectos, têrn vigên-

cil niris ou lllcnos c\rt:nsr, tlazcrl for'çlr

obrigatória variár'el e sào acorrpanl-radas

cle sanção, penalidades, mais ou menos ir-r

tensas (São Peclro, 1998)?.

' DU¡\llTll, P, 19ó0. Pnt/ 7lircl, þor e/e ne.tnto. São Paulc¡: Anhe mbj.
ó 

Sanção ch lci: clo lltirr santirc, srntificlr, consasrâr. t\provaçio pelo Poclel Executivo clo texto clc um

Projeto dc ìei clefin.it.ivauente âlrro\râcìo no Poclel Lcgìslatir.o. O projcto cìe lei rcrr.rericlo à sanção chanra,
se rlect'eÍo hgis/a/ìuo; sancionaclo e promtrlgeclo, tmnsforrna-sc crr lej. Pul¡Licada oficialmentc, a lei torna-sc
obrigatória (r\cquavive, 1993).

t SÃO PìlDltO, À'I. F. ¡\. ljsrudo e Protcção cìos Sírios Arclueológicos cìo Àlunicípio clc Cuepirnirin,lìJ: Um
À'loclclo de Gerencirnrento e À.Ionitorrìnento. I)ìssertação dc À,Iestraclo. Rio de Janciro. Universjclacle
llstácio c1e Sá-lìJ. (ìnéclito). 1998.
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l.do entanto, o problema da hierarquia

das normasslegislativas é uma imposição da

ordem política, segundo a fort¡a cle otga-

nização do Estado e distribuição dos seus

poderes. As leis, coll.io tePresentantes da

vontade estatal, poclem estenclet-se no n-ìes-

mo plano ou> ao tevés, escalaf-se em suces-

sir'as gradaçòes clc meneit';r que utnts se

sobreponham às outras, clominarrdo-as en-

quânto estas se encontfâl:rl sul¡metidas ao

impétio daquelas (Pereita, 199T'.

As leis constitucionais são as mais signi-

fìcativas por conterem os elementos estru-

turais cla Nação e a definição fundamental

dos direitos clo homem, consideraclo como

indivíduo e como cicladão. Na escala hie-

rárquica cìas leis a Constituição Federal é a

maior, a que está acirna cle toclas.

A TARTA DA REPUBLICA

O patrin-rônio arqueológico foi jncluíclo

pela Constiruição Federal de 19BB como pa-

ttimônio cultural nacional. Nesta categoria

são vários os artigos que fazern referencia a

este patrimônio, alguns explícitos, olrttos

implícitos.

A prin-reira referência vern logo no art.

5.", LXXIII, que permite a qualquer cida-

dão propor ação popular que vise anular

ato lesivo, isro é, dano, ao r¡eio ambiente e

Pokimônio Arqueológico: c0nhec€nd0 0 le0i5l0çó0

ao patrimônio histórico e cultr-rral. Para a

Carta Magna (Constituição Federal) vigen-

te, as cavernas naturais subterrâneas e os

sítios arqueológicos e pré-históricos são

considerados bens cla União (Consrituição

Fecleral, artigo 20, X).

O Estado, como Nação politican'iente

ot;gantzada, exerce poder de Soberaniar0

sobte as coisas que se enconttaln elrl seu

território. Estes conjuntos cle ber-rs perten-

centes ao Estado constitueln o Domínio
Público, que, em sentido amplo, é o podet

cle dominação ou de regulamentação que o

Estado exerce sc¡bre o selr patrimônio. Nestc

senticlo, o Domír-rio Público abrange nào só

os bens das pessoas jr-rríclicas cle Direrto Pú-

blico Interno, como as demais coisas c1ue,

por sua rrrilidlde coletivl, lrìercccm î pro-

teção do Pocler Púrblico, tais corno as águas,

as jazicìas, as florestas, a fauna, o espaço aé-

reo e as que interessarn ao pattimônio his-

tórìco e ârtístico nacional (Meirelles, 1996)1) .

A União, os E,stados, o Distrito Federal e

os Municípios têm con-rpetência concorren-

te, ou seja, cacla utn clesses pocletes pode le-

gislar clentro do seu lin-rite de interesse, no

que tange à proteção clos documentos, clas

obras e outros bens de valor histórico, ârús-

tico c culnrrel, os nronrunenros, xs paislgcns

naturais notáveis e os sítios arqueológicos

(Constituição Fecleral, ar ngo 23, III). Portan-

to, cabe à União, aos Estaclos e ao Distrito

I Norma. Vocábulo de otigcn-r latina cluc sìgnifica régtra, esquaclto, algo que é clireito, reto e não sinuoso,

incetto. É a cüretriz cle concluta sociah.nente estabelccicìa pelo clircito positivo, isto é, o clireito criaclo pclo

listado e, portanto, jmposto (Accluaviva, 1993).

r PìlRìlIR-i\, C. M. S., 1997. Iilrililifao le Direilo C)iui/. 18! ecl vI, lùo cle Janeiro: forense.

ro A Sc¡berania é urn cìos elementos lormais clo llstacìo ao iaclo cla Olcìem Jutídica. Podc ser dcfìnicla como x

<¡,ralicìacìe do poder do llstado clue o coloca acirra cle qualquel outto internxmeûte e no mesmo pJano dc

poder cìe outros Estados. É o t.^ço jder-rtjficador clo llstado (Accluavìr'a, 1993).

'' ÌvIIlIRllLLES, ll. L., 1996. Direito Alntinistta/iuo Bmsi/eiro. Atualjzaclo por lìurico de Andracle Az,eveào e/

alii. 21o ed. Rio de Janeiro: Nlalbeiros ìiclitores.
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Federal, Iegislar concorrentemente no que

diz respeito à proteção do patrimônio his-

tórico, cultural, artístico, tutístico e paisagís-

tico (Constituição Federal, artigo 24,VI\.
Quanto aos Municípios, compete ptomo-

ver a ptoteção do patrimônio histórico-cul-

tural local, observada a legislação e 
^ ^ção

îtscalizador¿ federal e estadual (Constitui-

ção Federal, artigo 30, IX).
Essa repartição de competência refetente

ao patrimônio arqueológico é mais precisa

no texto da constituição de 1988, poden-

do-se, 
^got^> 

aflr.m¡r com ptoptiedade e

fundamento constitucional que à União

compete editar normas gerais de proteção;

aos Estados cabe dispor sobre normas re-

gionais (normas de ordenamento do terri-

tório estadual), suplementares às normas

gerais estabelecidas pela União; aos Municí-

pios, cabe estabelecer a política com o ob-

jetivo de promover a proteção do patri-

mônio histótico-cultural.

Mais especifìcamente podemos dizer,

por exemplo, que cabe ao Estado estabele-

cer normas suplementares às normas gerais

federais em Direito Urbanístico em geral

(Constituição Federal, artigo 24,I, $ 2), isto

é, nos setores da proteção florestal, conser-

vação da rr^i)rez^> defesa do solo e dos te-

cursos natutais, da proteção do meio am-

biente e controle da poluição (Constituição

Federal, arttgo 24, VI, S 2), da proteção do

patrimônio imobiliário histórico, cultural,

artístico, turístico e paisagístico (Constitui-

ção Federal, arago24,VII eVIII, $ 2"). Esses

setores integram o çampo do Direito Ur-

banístico com a observação de que o patd-

mônio histórico, cultural e artístico só o in-

tegra quando fôr de natureza imobiliária. Os

Municípios, por sua vez, têm campo pró-

prio em m têti^ urbanística. Há, porém,

setores de competência comum e concor-

rente em que sua anação é também suple-

mentar à legislação e à ação federal e esta-

dual (Constituição Federal, artigo 23, III,'I\1,

VI e \III e artigo 24,VI, VII e VII, combi-

nado com o artigo 30, II e IX).
Os bens de natureza m¡terial e imate-

rial, tomados individualmente ou em con-

iunto, portadores de referência à identi-

dade, à ação, à memória dos diferentes

grupos formadores da sociedade brasi-

leira, constituem o patrimônio cultural
brasileiro, incluindo os coniuntos urbanos

e sítios de valor histórico, paisagístico, ar-

tístico, arqueológico, paleontológico, eco-

lógico e científico. Cabe ao Poder Públi-

co, com a colaboração dz comunidade,

promover e proteger o patrimônio cul-

tural brasileiro por meio de inventários,

registros, vigilância, tombamento e desa-

propriação e de outras formas de acaute-

Iamento e preservação (Constituição Fe-

deral, artigo 276,V e S 1). Este preceito

é desvestido de conteúdo de norma jurí-

dica12, isto é, não é obrigatória a colabo-

nção ð.a comunidade, mas reveste-se de

um enunciado de natureza antropológica.

Devem ser protegidos como patrimô-

nio cultural brasileiro: as formas de expres-

são, na linguagem e nos modos de falar; os

cântos e contos folclóricos; os modos de

t' Nor-^ jurídica. Pode ser definida como o preceito obrigatótio imposto ou ¡econhecido como tal pelo

Estado. É rlm ,to de poder do Estado ou fruto da vontade pactuada pelas pessoas, porém teconhecida pelo

Estado. As no¡mas.jurídicas cuja fonte é o Estado, fo¡mam um todo denominado Direito Po¡itiw, isto é, o
direito impositivo, posto, imposto (Acquaviva, 1993).

5ó Revislo de tuqueologio, ì0: 5l-i0, l99i



crizit, f^zer e os tiPos de vivência; as cria-

ções científìcas, artísticas e tecnológicâs; as

obras, objetos, documentos, ediftcações e

outros espaços visando as manifestações ar-

tísticas e culturais; os coniuntos urbanos e

ømbém os sítios de valor histórico, paisa-

gístico, artístico, arqueológico, paleontoló-

gico, ecológico e científìco.

OUTROS DTPLOMAS JURíDIC0S (P0R ORDEM [R0NOLÓC|tÁ)

.I-.ei n.o 3.071, de 1o dejaneiro de 1916, iiltitala-

da de Códtgo Ciuil Brasileiro

Regula os direitos e obrigações de ordem

privada que dizem respeito às pessoas, aos

bens e às suas relações. Assim, no capítulo

III, podemos encontrar a defìnição de bem

público e sua enumeração como: os de uso

comum do povo; os de uso especial; os do-

minicais. Essa classificação estabelecida no

código se baseou no critério subietivo da ti-

nrlaridade, que é taduzido pelo ditado iuri
dico que diz que o direito é a vontade de dar

a czda um o que é seu, e, ao adotá-lo, teve

em vista a simplicidade doutrinária e a'neces-

sidade de um sistema prático de disciplina; o

que foi seguìndo pelas Constituições Fede-

rais subseqüentes

Ao ler a Constituição Federal de 1988,

observamos que o patrimônio arqueológico

não obedece ao código civil como deveria

e, consequentemente, difìcult¿ a aphcação da

lei ao classifìcar o Patrimônio Arqueológico

como bem da União, na qualidade de bem

público de uso comum do povo.

Bem de uso comum do povo é "todo

aquele que se reconhece à coletividade em

geral sobre os bens púbìicos, sem discri-

minação de usuário ou ordem especial para

a sua fruição"(Ndeirelles, p. 438, op. cit.);

Patrimônio Alqueológiro: (00he(e[d0 0 leg¡sl0ç00

exemplo, o uso da praça pública onde qual-

quer um pode entrar, usar e sair a qualquer

momento, ou âs ruâs da cidade. No caso

do patrimônio arqueológico, este, com cer-

teza, não se enquadra nesta defìnição aci-
ma apresentada.

A confusão doutrinátia persiste de longa

data e foi acentuada, principalmente, com a
promulgação da Constituição de 1988, já que

seu artigo 225 estatti que o "meio ambiente

é bem comum do povo". No entanto, o

meio ambiente â que se refere o artigo men-

cionado é o natural ou físico, constituído pelo

solo, ágr-ra, ar atmosférico, flora, enfim, pela

interação dos seres vivos e seu meiq onde se

dâ z cotrelação recíproca entre as espécies e

as relações desta com o ambiente fisico que

ocupam. O mesmo meio ambiente defìnido

no artigo 3o da l-ei n.o 6.938, de 31 de agos-

to de 1981, "entende-se por meio ambiente

o coniunto de condições, leis, influencias e

interações de ordem física, química e bioló-

gica, que permite, abriga e rege a vida em

todas as suas formas". O mesmo meio am-

biente reconhecido pelo Brasil na Conven-

ção Internacional pelo Decreto 80.978 de

72 de dezembro de 7977 - 17o sessão da

Conferência Geral das Nações Unidas

p^ta 
^ 

Educação, Ciência e Cultura, Paris,

de 10 de outubro a 2"1, de novembro de

7972, aprovado pelo Congresso Nacio-

nal em 30/06/77 e promulgado pelo De-

creto n.e 80.978 de 1,2/1,2/77.

Dentro da defìnição acima apresentada,

o patrimônio arqueológico fìcou sendo

bem da União, enttegue à doutrina especi-

ahztàa. Foi reconhecido na categoria espe-

cial de bem de interesse público, onde se

inserem tanto os bens pertencentes as enti-

dades públicas, como os bens dos sujeitos

privados, subaltetnos a umâ disciplina par-

ticulat p^t^ 
^ 

consecução de um fim públi-
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co. Ficou subordinaclo a um regime pecu-

liat de gozo e disponibilidade e rambém a

um regìne pârticulâr de polícia, de intet-
venção e cle tutela pública. É inegável a clas-

sificação nesta câtegoria clos bens cle va-

lor histórico, artístico, arqueológico, tr-rrís-

tico e as paisagens de notável beleza natu-

ral, que integram o meio ambiente no seLt

âsPecto cultutal.

. Decreto-/ei n.n 25, de 30/1/ /37 - OryaniTa

n Proteçrio do PaÍrinônio Hi.çÍóñco a Artí¡/ico
Naciona/.

O tombar¡ento é uma resrriçào parcial

do clireito de propriecìacle, realizado pelo
Estado com o flm de conservâr bens r¡ó-
veis c imóveis de interessc histórico, etno-

gtáfico, artístico, arqueológico ou bibliográ-

fìco. Isto é, o tombamento é um reconheci-

rr-rento cle valor fcito pelo poder executivo,

uecliante nm determinado processo legal e

com a finalidade específica. Conrr-rclo, deve-

se consiclerar qr-re não cabe apenas ao Po-

det Exccr,rtir.o cìcclarar or,r não a existência

cla relação jutídicar3ern questão (artigo 4u,

do Ccicligo de Processo Civil).

Torrbo, tombar e toubamento são pa-

lavtas que têm o seu signifìcaclo bem preci-

so; proceder-n cle túr-nulo. O conteúrdo cla

palavra em seu cârllpo semântico relacio-

na-se corrr inventário, registro, attolamento.

A palavra tor¡bo foi usacla por Doln
Fernancìo em 1375, nominanclo o Alquivo
Nacional de Portugal, qlre se localizava em

uua das toftes que amuralhavan-i a cidacle

de L,isboa, senclo conhecido, até hoje, pelo

non-ie de Torre do Tor¡bo. Pot diversos

acidentes, ptimeiro por câusa cìe urr-i incên-

clio, o ar:quivo passolr a ser guardaclo err
urna cìas torres do Castelo cle São Jorge e,

clepois, por causâ cle um terremoto, foi
transfericlo pârâ o Convento de São Bento.

No Btasil, tambérn foi cri¿do un-i servi-

ço serrelhante pâra guarclar a memória na-

cioL-ral, mediante o Decreto-lei Fecleral n.u

25, cle 30 cìe noven'ibro cle 1937, rcfeún-
do-se em selr ârtiplo 4u aos Livros do Tom-

bo clo Instituto do Patrin'rônio FIisrórico e

Artístico Nacional. Tais livros sãc¡ em núr

mero cle quatro: 1) LivLo do Ton-rbo At-
queológico, Etr-rográfìco e Paisagístico; 2)

Livro do Tombo Flisrórico; 3) Livro clo

Tombo clas llelas Artes; 4) Livro do Tom-

bo das Ältes Àpìicadas. Tais livros se dcsti-

nrull ao conteúrc-lo neles esltecificados.

O tor-nbamento pocìe ser cntencliclo, si-

rlnÌtaneatlenle, coi1lo fato ou como ato

administrativo. Como fato, ê !rma opera-

ção matclial cle r:egistr:o cle un berr-i efeti-

r.aclo pelo agente púrbüco responsár'el pelo

Livlo clo Tonrbo. Como ato, é uma restti-

ção imposta pelo Estaclo ao próptio cìirei-

ro de proprìec-lacle, tendo em r.ista conset-

r'á-lo pot causa do selL valor arqueológico,

etnográfrco, paisagístico, histórico, artísrico

oLr bibliográfìco, como un ber¡ represr:n-

tativo da memriria e da criatividac'le.

É urn ìnstiruto adrninistríìtivo cluc tcr'ìl

er-r-r vista a pl'oteção de bens, tanto cle par:ti-

culates con-ro públicos, pelo seu excepcio

nal valor e l)^1;^ irnpeclir o seu perecimento

ou destruição.

À Constituição Federal (Carta Nlagna) de

1988 estabeleceu, no ttigo 21,6, a conceitu-

ação c1e patrin-rônio cr,rÌtr-rral l¡rasileiro e, no

" A releção jurídica pocìe ser clefrnicla, cle urr laclo, conro toclx reJação socìaì clisciplinacla pelo Direìro e, por
outro' como c¡ vínculo entre cìois ou nrais ir-rdir'ícltros clotaclo cìe obrigatoriedacìe (AcqLraviva, 1993).
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p^r^gtz:fo 1o desse 
^rtigo, 

incluiu o tomba-

mento entre os melos pfotetivos do patri-

mônio cultural.

,\ bem da verdade deve ser dito que o

Decretolei n.' 25, de 1.937 , que, não se nega,

prestou inestimáveis serviços à cultura naci-

onal, merece uma revisão capaz ð,e colocá-

lo mais em dia com as atuais tendências pre-

servacionistas. Isto porque a lei de tomba-

mento está impregnada de uma concepção

grandiloqüente dos bens que merecem pro-

teção do poder público e, ao mesmo tem-

po, possui uma visão extremamente limita-

da e limitativa desta mesma proteção.

Deve ser observado que o tombamen-

to é um processo buroctático, sujeito a inú-

meras situações e que, parâ ser aplicado, de-

pende de diversos fatores, sol¡retudo da

vontade política da administração e de sua

concepção ideológica sobre cultura, etc. A
declaração judicial pode, assim, suprir a inér-

cia dos estatutos burocráticos da cultura

ohcial. A declaração judicial pode ser um

rmportante rnstrumento â ser utilizado pata

a proteção do patrimônio cultural. A tese

aqui proposta está em plena harmonia com

o artigo 54, XXXV da Constituição Federal.

Se o próprio texto constitucional esta-

beleceu a existência, no mundo jurídico, dos

bens e direitos de valor histórico, etc., não

poderia, por contraditório, impedir que

^me ç^s de lesões ou danos efetivos fos-

sem reprimidos juridicamente. Por fim, e

reforçando a tese exposta, cumpre ressaltar

que, no paúgrafo 1o do artigo 216, estào

elencadas uma série de formas de "acaute-

Iameflto" ou "prevenção" e preservação do

pattimônio cultural que, no entanto, nao se

traduzem por modalidades taxativas.

. Decreto-lei n.n 1 .985 de 29 de jøneiro de 1940 -
Códigl de Mina.î e a ftoua redação dada þelo Decre-

to-lei n.n 227, de 28 defeuereiro de 1987 e demais

PolrimônioAlqueológico: t0nhetend0 0 legisl0çõ0

alterações - regalam o¡ direitos nbre as jalidas e

ruinas, o regirue de sea aþroueitamento e afscaliqa-

ção federal da atiuidade.

Jazida é toda massa individualizada de

substância mineral ou fóssil que tenha ex-

pressão econômica. A mina, a jazida em

lavra, ainàa que suspensa, nã"o são partes

integrantes ou pertenças ao solo. São bens

imóveis por natureza, âutônomos, princi-

pais e sem qualquer relação de acessorie-

dade (isto é, que se liga a outro principal)

com a superfície. Tem essência 1uríd\ca e

econômica sem depender de qualquer ou-

tra unidade imobiliária.

Jazida e r¡ina não se confundem. São

diferenciadas pelo critério de sua utthzação

industrial. Jazida pressupõe a existência de

reservâ mineral em depósito) em seu esta-

do narural; mina indica a sua exploração ao

nível econômico. Mas não basta a existência

da reserva, nem seu potencial econômico.

É preciso que tenhâ valor econômico efeti-

vo. Sua exploração deverâ ser tecnicamente

viável e com demanda suficiente para via-

bilizar o empreendimento.

Assim, hoje, não mais se confunde sítio

arqueológico do tipo sambaqui com a jazi-

d^ tÍ2;t^d^ por esta legislação. Tanto que o

arugo 10 do Decreto-lei n.e 227, de 28 de

fevereiro àe 1967, que deu nova redação

ao Código de Minas de 1940, deixa claro

que: "reger-se-ão por Leis especiais: I - as

iazidas de substâncias minerais que consti-

tuem monopólio estatal; II - as substancias

minerais ou fósseis de interesse arqueológi-

co, III - os espécimes minerais ou fósseis,

destinados a Museus, Estabelecimentos de

Ensino e outros fins científicos; IV- as águas

minerais em fase de lavra e V - as jaziàas

de âgta subterrânea".
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A confusão entre jazida mineral e ar-

queológica decorreu, em um primeiro mo-
mento, da prípita conceiruação dada pelo
Código de 1940, quando considenva jazida

toda a massa de substância ritneral ou fóssil
existente no interior ou na superfície da terra.

Posteriormenre, o Decretolei n.e 4.146 de
1.942, que dispõe sobre a proteção dos de-

pósitos fossilíferos, considerou estes depósi-
tos de propriedade da Nação e, como tais, a

extr^ção de espécimes fósseis dependeria de

autoirzação e fiscahzação do Departamento
Nacional da Produção Mineral. Estes dois
instrumentos foram, por muito tempo, os

meios legais que garantiam a integridade de

sítios como gnrtas e sambaquis, onde restos

humanos fossilizados podem ser recupera-
dos. No entanto, considerando a preponde-
tância das evidências culturais sobre os retos

diretos, por acordo entre o IPHAN e o
DNPM, a îtscahzação dos sítios arqueológi-
cos ficou 

^ 
catgo apenas do primeiro.

. Decreto-lei n.n 2.848, de 07 de derymbro de 1940

- Códtgo Penal Bra¡ileiro

O artigo 165 do Código Penal qualifica
como crime a ação de "destruir, inutilizzr
ou deteriorar coisa tombada pela autorida-
de competente, em virtude de valor artísti-
co, arqueológico ou histórico". Neste arti-
go a lei estende proteção aos bens que cons-
tituem o patrimônio artístico, arqueológico
e histórico do país. Cobre com turelaraas

coisas que interessam a todos, e que se inte-
gr^m n^ vida da Nação, como índices de
sua origem, civll:,zação e cultura. São remi-
niscências do passado tesremunhos do pre-
sente e vaticínio do futuro. Exigem, destar-
te, proteção especial da lei, que visa tutelar
as tradições, a ârte ou a história de um povo.

Isto explica por quê a Lei determina
pena mais severa se comparado ao dano
comum. Já o Decreto-lei n.q 25, de 30/11/
37, que orgatizou a proteção do patrimô-
nio histórico e artístico nacional, dispõe no
artigo 21 que os âtentados cometidos con-
tra esses bens são equiparados àqueles reali-
zados contra o patrimônio nacional.

A coisa protegida é o objeto material.
Tanto pode ser móvel como imóvel. Entre
os primeiros, apontam-se geralmente os

antigos manuscritos, peças antigas de numis-
mâtica, mobília etc. Quanto aos imóveis,
incluem-se as ruínas de valor histórico ou
arqueológico e os monumentos, compre-
endendo-se como tais as obras ou constru-

ções que apresentam aqueles valores.

O Código só dava proteção à coisa tom-
bada. No entanto, com a edição daLei3.924
de 1961, toda esta situação se modifìca, a

partir do momento em que o artigo 29 es-

tabelece que aos infratores da lei serão apli-
cadas as sanções, penalidades, dos artigos
163 a 1.67 do Código Penal Brasileiro. Des-
ta forma, todas as penalidades que outrora
ficavam restritas aos bens protegidos pelo
instituto do tombamento, passam a valer
para os bens enumerados na Lei.

. l-¿i n.o 3.924, de 26.7.6/ - Dispõe sobre o¡

m0namentos arqøeo ltigicos e þré-hìs ttírico s.

Com as conquistas da Comissão de Pré-
história, liderada pela vigorosa atuação polí-
tica de Paulo Duarte na década de cinqüenta,
foi possível exigir do Governo Federal pro-
vidências legais, no âmbito nacional, para
a proteção dos bens arqueológicos.

No ano de 1957, por solicitação do Mi-
nistério da Agricultura, foi nomeada uma
Comissão especial, integrada por Paulo Du-

14

Tutela. Do latim rrtula, ação de vigiar, proteget, defender (Acquaviva, 1993).
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arte, Rodrigo Mello Franco de Andrade, en-

tão diretor do DPH,\N, e José Loureiro

Fernandes, da Universidade Federal do Pa-

ranâ, entre outros, com a incumbência de

elat:,om um anteprojeto de lei para a pro-

teção de sítios arqueológicos. Encaminha-

do ao Congresso, esse anteprojeto trami-

tou Por praticamente seis anos, sem resulta-

do. Tudo levava a crer que as aLianças polí-

ticas estabelecidas pelo grupo de Paulo

Duarte não eram sufìcientemente fortes para

gannu.r a sua aprovação.

Em 1,961, o governo Jânio Quadros
inaugura uma nova ordem, eminentemente

populista, assentada sobre a divisa: Hones-

tidade, Austeridade e Moralidade. Sob o

lema "Brasil para brasileiros" incorpota uma

outra concepção de nacionalismo, assumin-

do uma pqsturâ marcadamente anti-colo-

nialista em defesa dos interesse e da sobera-

nia da Nação, agora controlado pelo capi-

tal internacional.

O jogo político p^r^ 
^ 

aprovação da lei

patecia encontrar, nesse momento, condi-

ções mais favoráveis, com o próprio Presi-

dente da República intervindo diretamente

na questão. Nos arquivos da SPHA.N cons-

tam bilhetes pessoais de Jânio Quadros so-

licitando aos Ministérios da Educação e da

Justiça a preparação de projetos de iegisla-

ção específìca sobre a proteção dos nossos

sítios arqueológicos, incluindo a regulamen-

tação das escavações para fìns científicos,

com carimbo de urgente, apenâs seis dias

antes da lei ser sancionada. Pronto, há seis

ânos, o projeto foi flnalmente aprovado

pelo Congresso em 20 de julho de 1961,

marcando uma nova fase parz a defesa do

patrimônio arqueológico nacional.

A arqueologia Brasileira entra, nos anos

60, em uma fase de grande dinamismo,

Polrimônio Arqueológico: tonhetend0 0 legisl0(õ0

com a implementação de pesquisas em

todo o país. No entanto, a Iei e a imple-

mentâção das pesquisas arqueológicas es-

tavam voltadas Para os sítios arqueológi-

cos do tipo sambaqui. Por isto, a lei deixa-

va lacunas quanto ao conceito de monu-

mento arqueológico e pré-histórico flcan-

do, ainda, sem referêncìa os monumentos

construídos a partir da colonizaçã.o.

Os capítulos II e III, depois de muita

polêmica, foram regulamentados pela Por-

taria n.e 07 de 01 de dezembro de 1988, do

IPHAN (atribuições conferidas pela Potta-

ria Ministerial Ê 284 de 17 /7 /88), que dis-

ciplina os pedidos de permissão e 
^)totiz^-

ção e a comunicação prévia quando do de-

senvolvimento de pesquisas de campo e es-

cavação arqueológica no país, a fìm de res-

guardar os objetos de valor científìco e cul-

rural resgatados nessas pesquisas.

. Lei n.n 4.1 J2, de 10.9.62 - Defne os ca¡o¡ de

deraþropriação por interetse socìa/.

A desapropriação por interesse social é

decretada, para efeito da Lei, para promo-

ver a justa distribuição da propriedade ou

condicionar o seu uso ao bem estar social,

na forma da Constituição Federal.

A Lei acima citada trata do patrimônio

arqueológico, quando considera ser de in-

teresse social a utllizaçã,o de áreas, locais

ou bens que, Por suas características, seiam

apropriados ao desenvolvimento de ativi-

dades turísticas. Desta fotma, os bens de

valor histórico, artístico, arqueológicos ou

pré-históricos são passíveis de serem pro-

tegidos pelas Áreas Especiais ou Locais de

Interesse Turísticos.

. Lei n.o 4717, de 29 de janho de 1965 - Regala

a Ação Popular. REablicada no DOU de I de

Revislo de Arqueologio, I 0: 5l-70, I n7 ól



Fr
lll Sao Pedro. À,'l n A I Perez, R Ä. R.

abril de 1 974, erz obediância a0 artigl 20 da Lei
6.014, de 27de delenbro de 1973.

Qualquer cidadão - estipula o artigo
1..e - serâ parte legítimz- p^t^ pleitear a

anulação ou a declaração de nulidade de

atos lesivos ao patrimônio da União, do

Distrito Federal, dos Estados, dos Muni-
cípios, de entidades autárquicas, de socie-

dade de economia mista, de sociedades

mútuas de seguro nas quais a União repre-
sente os segufâdos ausentes, de empresas

públicas, de serviços sociais autônomos, de

instituições ou fundações para cuja criação

ou custeio o tesouro público haja concor-
rido ou concorra com mais de cinqüenta

por cento do patrimônio ou da receita
anual, de empresas incorporadas ao patri-
mônio da União, do Distriro Federal, dos

Estados e dos Municípios, e de quaisquer

pessoas jurídicas ou entidades subvencio-
nadas pelos cofres públicos.

São considerados como sendo patrimô-
nio público, para os fìns referidos neste ar-

tigo, os bens e direitos de valor econômico,

artístico, estético, histórico ou turístico.

A Constituição de 1988, no seu arrigo
5.n, LXXIII, ampliou o arrigo 1.u da lei
ordinâria, determinando que qualquer ci-
dadão é p^rte legítima para propor Ação
Popular que vise a anslar ato lesivo ao

pattimônio público ou de entidade que o

Estado participe, à moralidade adminis-
tr^tivz, ao meio ambiente, ao patrimônio
histórico e cultural.

A Ação Popular é um dos mais tradici-
onais meios de defesa dos interesses difu-
sos no direito brasileiro, isto é, que não possui

vínculo jurídico que una âs pessoas do gru-
po entre si. O autor popular, cidadão brasi-

Ieiro, no gozo de seus direitos políticos, age

em nome próprio na defesa de um bem da

coletividade. A Ação popular é um institu-
to jurídico constitucional a ser exercido pelo

cidadão. Deste modo, a Constiruição Fede-

ral dispõe a ação popular pan desfazer atos

lesivos ao patrimônio público.

. Lei 4.737, de /5 de julho de 1965 - Códzgl

Eleitora/ Bra¡ileiro

O paúgrafo único do arigo 328 deter-

mina o 
^grava'mento 

da pena patz- o f^to
de escrever, assinalar, fazerpintutas, para fins

de propaganda eleitoral, empregando tinta,

piche, cal ou produto semelhante, em mo-
numentos ou coisa tombada pela autorida-

de competente, por causa do seu valor ar-

tístico, arqueológico ou histórico.

.I¿i n.n 4.77/, de 15 de ¡etembro de 1965 -
Institøi o C,ídþ Flore¡tal Brasileiro.

Modificações introduzidas pelas Leis

n.^ 5.511, de 07 julho de 1986 e 7.803, de

15 setembro de 1989.

O Código manteve, em seu artigo 10, o

princípìo de que as florestas existentes no ter-

ritórìo nacional e as demais formas de vege-

tação, reconhecidas de u¡lidade às terras que

fevestem, são bens de interesse comum a

todos os habitantes do país, exercendo-se os

direitos de propledade, com as lìmitações

que a legislação em geral e especialmenre es-

tabelecem. São, pois, bens de interesse públi-
co sujeitos a regime jurídtco especial.

No que tange ao assunto em análise o

Código Florestal (artigo 3o) considera como
sendo de preservação permanente as flo-
restas e demais formas de vegetação natu-

ral destinadas a proteger os sítios de excep-

cional Y¡eleza ou de valor científico ou his-
tórico, quando assim declarado por ato do

Poder PúbLico.
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O Código fala em florestas de preser-

vação permanente assjm declaracla pelo

Podet Público, expressão essa que abran-

ge tanto o poder federal, como os esta-

duais e municipais, sendo que qualquer

deles está autorizado a er¡itir aquela de-

cløraçào nos limites do dispositivo legal

citado. Isso já era sustentado pela Consti-

tuição anterior, que dava competência ex-

clusiva à União para legislar sobre flotes-

tas, porquânto, no exercício de tal ativi-

dade, estaria tão somente executândo o

Código, emanado da competência fede-

ra\. Observa-se que o Código, quanclo

quis restringir sua execução apenas ao

Poder Pírblico Federal, assim o fez expres-

samente (artigo 3u, parâgrafo 14, e artigo

18) e quando quis excluir os Município,

nencionou apenâs os Poderes Federal e

Estaclual (artigo 12). A questão, hoje, fica

simplificada porque a Constituição deu

competência comum a todas âs entida-

des da Federação para preservar as flo-
restâs, além de teconhecer aos Estados

competêncii- p^ra legislar concorrente-
mente com a União sobre elas.

. L.ei n.n 6.51 3, de 20.10.77 e saa regulanent'ação

- Dispoe sobre Área Especial e Locai¡ tle Inleres¡e

Tarí¡ùco.

As cidades históricas, os monumefltos

artísticos, arqueológicos e pré-históricos, as

paisagens notáveis, os lugares de particular

beleza, as reservas e estações ecológicas, as

localidades e os acidentes naturais adequa-

dos ao repouso e à pratica de atividacìes

recreativas, desportivas ou de lazer, enfìm,

os bens culturais e ambientais em geral exer-

cem particular atração turística. Por isso, a

Lei 6.513 considerou-os como de valor

Polrinônio Árqueológico: (0nhe(end0 0 legisl0ç00

cultural e natural, protegendo-os por legis-

Iação específica, como cle interesse rurístico.

Prcconizt, no seu artigo 2a, o conceito

de Áreas Especiais de Interesse Turístico

como senclo trechos contínuos do territó-

rio nacional, jnclusive nas águas territoriais,

a sereln preservados e valorizados no sen-

tido cultural e natural, e destinados à reali-

zação de planos e ptojetos de desenvolvi-

Íìento tur:ístico.

Os locais cle Interesse Turístico são tre-

chos do tertitótio nacional, compreencli-

dos ou não em Áreas Especiais, clestina-

clos por sua adequação ao desenvolvimen-

to de atividades turísticas e à realização de

ptojetos específicos, e que compreendam:

bens não sujeitos a regime específico de

ptoteção e os respectivos entornos de pro-

teção e ambientação.

São considerados de interesse turístico,

passíveis de serem protegidos através da

instituição de Áreas Especiais ou Locais de

Interesse Turístico: os bens de valor histó-

rico, attístico, arqueológico ou prérhistól-

co; as reservas e estações ecológicas; as âre-

as destinaclas à proteção dos recursos na-

tutais tenováveìs; as manifestações cultu-

rais ou etnológicas e os locais onde ocot-

ram; as paisagens notáveis; as localidades e

os aÇidentes naturais adequados âo repou-

so e à pratica cle atividades recreâtivâs, des-

portivâs ou de lazer; as fontes hidromine-

rais aproveitáveis; as localidades que apre-

sentâm condições climáticas especiais; ou-

tros que venhar¡ a ser definidos, na forma

da Lei citada.

Quanto às Áreas Especiais e Locais de

Interesse Turístico, a regulamentação da Lei

6.513/77 foi efettada pelo Decreto n.o

86.176, de 6/6/1981.
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. I-.ei n.o 6.766, de 19 / 1 2 / 79 - Dispõe rnbre o

parcehmexlo do ¡o/o arbano.

O parcelamento do solo urbano, segun-

do Silva (1995)ts, "é o processo de urbani-

frcação þrocesso deliberativo de correção

da urbarnzação, consiste na renovação ur-

bana, que é a reurbanização, ou na criação

artificial de núcleos urbanos), de uma gleba,

mediante sua divisão ou redivisão em par-

celas destinadas ao exercício das funções ele-

mentafes urbanísticas".

O parcelamento urbanístico do solo ca-

r^cteriza-se por vários tipos de operações

materiais juridicamente reguladas, que con-

sistem na execução de planos de arruamen-

to, planos de loteamento, em desmembra-

mefltos, em desdobro de lotes ou, ainda,

em reparcelamento. Daí decottem os ins-

titutos que dão confìguração à instituição

do parcelamento, que são: o arruamento,

o loteamento, o desmembramento, o des-

dobro de lote e o repârcelamento, todos

ptevisto na lei em pauta.

Atente-se aqui para o instituto do lotea-

mento, previsto no artigo 13, que estatui que

caberão aos Estados o exame e a anuência

prévia p^ra 
^ 

aprovação pelos Municípios,

de loteamentos e desmembramento quan-

do localizados em áreas de interesse especi-

al, tais como as de proteção aos mananciais

ou ao patrimônio cultural, histórico, þaisa-
gístico e arqueológico, assim defìnidas por

legislação estadual ou federal.

. Lzì n.o 7.347, de 24.7.85 - Dfuciplina a øção ciuil

pública de reEorsabilidade por danos caøsados ao

meìo ambiente, ao consømidor, a ben¡ e direitos de

ualor artístico, estático, biilírico, tarístico e paisagísti-

co (uetado), e dá oøtras providôncia¡. Aherada pela

Lei n.o 8.078, de 1 1 de ¡etenbro de 1990 e þela l-.ei

n.o 8.884, de 1 1 dejunbo de 1994. O artigo 13 da

l-¿i n.n 7.347/85 fni, a princípio, regulaaenÍado

pelo Demto n.o 92.i02, de 16 dejaneiro de 1986,

ø1Jo artigo ).0 þi alterado pelo Demto n.n 96.617,

de 31 de agosto de 1988; atøalnente, á regø/ataenta-

do pelo Decreto n.o 407, de 27 de deTgmbro de 1 991 .

A ação civil pública é o instrumento pro-

cessual adequado para reprimir danos ao

meio ambiente, ao consumidor, a bens e

direitos de valor artístico, estético, histórico,

turístico e paisagístico. Protege, assim, os

interesses difusos da sociedade. Não serve

p^r^ 
^mpa:rar 

direitos individuais, nem ob-

ietiva a reparação de prejuízos causados a

particulares pela conduta, comissiva ou

omissiva, de quem praticou o dano.

Logicamente, e por força da nova rìor-

ma constitucional, foram acrescidas as hi-

póteses de tutela possibilitadas pela Lei n.o

7.347/85, isto é, passaram a ser tutelados

os patrimônios públicos e sociais e, ainda,

outros interesses difusos e coletivosl6.

A lei é unicamente adjetiva, de caráter pro-

cessual. A ação popular não exclui o direito à

ação civil pública, admitindo medidas

cautelareslT e concessão de liminarl8 suspensi-

va do fato ou ato contra o qual se didge a

tt SILVA, J. A. Diteito U¡banístico Brasileiro, 2o ed., Rio de Janeiro, Malheiros Eclitores, 1995.
tu I.rteresses coletivos são aqueles que não podem ser exe¡cidos a não ser comunita¡iamente, decorrendo de

um vínculo que une a todos os inte¡esses (Acquaviva, 1993).

't Medid" cautela¡. Tipo de ação (?rocesso Civil) que visa prevenir a eîtcicia futu¡a do processo principal com
o qual está relacionado (Acquaviva, 1993).

'u Liminr¡. Do latim limìrure,liminar, início, entrada. Ordem judicial que determina uma providência a ser

tomada antes da discussão do feito (iililil lilir), com a finaliclacle de resguardar clireìtos (Acquaviva, 1993).

64 Revisto de fuqueologic, l0: 5l-70, 199/



^ção. 
A legitimidade ativa, isto é, quem pode

agir, segundo a Iei, ê do Ministério Público,

das pessoas de direito público interno, de suas

p^r esta;tais e das associações constituídas há

pelo menos um ano, nos termos da lei civil.

Poderâ ter por objetivo a condenação em

dinheiro ou o cumprimento de obdgações

òe fazer ou não fazet, regolamentada pelo

Código Civil Brasileiro.

A novidade desta lei está no anigo 1.6,

que prevê que a sentença civil farâ coisa

julgaàale erga lnner (contra todos), exceto

se a ação for julgada improcedente por de-

ficiê,ncia de provas, hipótese em que qual-

quer legitimado þessoa) poderá entrar com

ovtfa a,ç o com o mesmo fundamento, va-

lendo-se de nova prova. Assim, a açã.o ci-

vil pública é instrumento p^ta, tutela
jurisdicional'ode bens - interesses de natu-

rczapibhca -, sem valor econômico, e que

têm por nafrrtezz- característicabâsica a in-
disponibiìidade. Diz respeito, portando, a

direitos não-patrimoniais, direitos sem con-

teúdo pecuniário.

. Reso/ação CONAMA n.o 001, de 23 dejanei-

ro de 1986 - Dispõe sobre às diretriTes gerais

þara o aso e irnpleruentação da Aualiação de Im-

þacto Arubiental.

A Resolução 001/85 - CONAM,A. es-

tabelece que nas ptimeiras atividades técni-

cas que o Estudo de Impacto Ambiental

Polrimônio Ärqueológico: ronhecendo o legiloçõo

desenvolverá, no âmbito do diagnóstico

ambiental da ârea de influencia do projeto,

deverâ conter completa descrição e análise

dos recursos ambientais e suas interações,

tal como existem, de modo a catactetizat a

situação ambiental da ârea antes da implan-

tação do ptojeto. Deverá considerar o meio

físico, o meio biológico, os ecossistemas

natlrrais e o meio sócio-econômico: o uso e

ocupação do solo, os usos da âgua e a só-

cio-economia, destacando os sítios e mo-

numentos arqueológicos, históricos e cultu-

rais da comunidade, as relações de depen-

dência entre a sociedade local, os recursos

ambientais e a potencial utllização futura

desses recufsos.

O EIA é um dos instrumentos da Políti-

ca Nacional do Meio Ambiente (artigo 9o,

III da Lei Federal n.o 6.938, de 31/08/81).

As noções de estudo e avøhação se com-

pletam atravês do preceito constitucional e

dos preceitos de legislação ordinâtia þei
Federal n.o 6.803, ð,e 02/07 /80). As verifì-

cações e análises do Estudo de Impacto

Ambiental tetminam por um juízo de va-

lor, ou seia, uma avahação favorâvel ou des-

favorâveI ao projeto. O EIA é um procedi-

mento público, vml- vez que é imprescindi

vel a intervenção inicial do ótgão público

ambiental desde o início do procedimento.

. I-¿i n.n 7.542, de 26 de setembro de 1986 - Di¡-

þõe sobre a þuqaisa, exþloraçã0, remoção e demolþão

tn Coir" julgada. Relação juddica objeto de rpreciaçáo judicial e definitivamente decidida. A sentença faz

coisa julgada entre as partes (Acquaviva,1.993).
æ 

Qirando o Estado retirou dos indivíduos a possibildade que tinham de resolver suas pendências através da

intimidação ou da força bruta, tomou para si o dever de solucionálas conforme normâs genéricas e

instirucionalizadas. Esse dever assumido pelo Estado chama-se tøtelajuisdicionale esse ptincípio é adotado

pelas Constituições democráticas como a nossa no artigo 54, XXXV É também chamado de direito ao

processo. A tutela jurisdicional manifesta-se pelajørisdiçã0, isto é, o poder priuatiuo dos juizes de aplicat a lei
ao caso concret (Acquaviva, 1993).
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de coisa¡ 0// beilr afandalos, lul:)il/eß0s, enca//¡ado.r e

pedidos exl ág/ldJ nblarisdtção nncizlt(t/, elu terrettl

de xtarinba e sellJ (tcreJcìdz¡ e en terrenos tuarginais,

en rlecorrîncia de sìnislro, a\aarcnlo oa þrtuna lo

illãr, ( ¿n oulr,rs prouidìrtrias.

Compete ao Ministério da À4arinha a co-

ordenação, o conttole e a ltscalização das

operações e atividades de pesquisa, expÌo-

Lação, rernoção e demolição de coisas ou

bens afunclados, encalhaclos e perdrdos elrl

águas sob jurisdição nacional, elr-r terreno

de marìnha e seus âcrescidos e em terrenos

rnarginais, em decorrência cle sinistro, alila-

mento ou fortuna do mar.

As coisas e os ìrens resgatados, de valor

artístico, de interesse histórico ou arqueoló-

gico, pern-ianecerão no clomínio2' da União,

não sendo pâssíveis de apropriação, acljuclt-

cação22, doação, alienação direta ou através

de licitação púbìica, e a eles não serão atri-

buídos valotes para fins cle fixação de pa-

gamento a concessionários.

A quem achar coisas ou bens em águas

sob lurisdição nacional, err.l tefreno de rnari-

nhl c scus acrcscidos e ern tcrrenos mxrginais,

não cabetá invocar em seu benefício as resas

previstas no Código Civil Bnsileiro, que trâ-

tam cla invenção e do tesouro.

. Decreto n.a 95.733, de 1 2 de feuereiro de 1988

- Dispõe ¡obre a Inclu¡ão n0 Orftlilentl dos Pro-

jetos e Obras f-ederaìs, de recurtos destinado¡ a

þreuenìr oa carigit' o,r priuiTos le naTureTa attt-

lsiert/a/, ca/Íural e socia/ decorrente da execução

detset þrojetos e obr(l.t.

No planejamento de ptojetos e obtas, cle

médio e grânde porte, executaclos total or-r

parcialtr-rente com recursos feclerais, serão

considetados os efeitos de caráter anrbiental,

cultural e social, que esses empreencLimentos

possam caLLSâr ao meio considerado.

Identìficados os efeitos negativos de na-

tureza ambiental, cultural e social, os órgãos

e entidâdes federais incluirão no orçamento

de cada projeto ou obra, dotação corres-

pondeflte, no tr-iínirno, a 1,u/u (um por cen-

to) do mesmo orçalnento clestinaclas à pre-

servação ou à corteção clesses efeitos.

. Lei u.n 7.66/, de 16.5.88 - In¡ilnì o P/aua

Naciona/ rle Ge renciatuento Costeiro.

Dìreciona a milização racional dos recur-

sos na zona costeira clo país, de fonr-ia a con-

tribuir para elevar a quaìrdade de vida cle sua

população e a proteção clo seu patrimônio

natutal, histórico, ético e cultutal, objetivan-

clo clirigr o fururo do Litoral, através do co-

nhecimento dos pr:oblemas presentes.

No Plano o zoneâmento de usos e âtivi-

clades na zona costeìra é inserido de maneira

a contemplar os seguintes aspectos: urbani-

zação, ocupação e uso clo solo, subsolo e das

águas; parcelamento e relnelnbrâmento do

solo' sistemn viário e de Lransporrcs; sisrema

de produção, transmissão e clistribuição de

enetgia, habrtação e sanearìento básico; tu-

rismo, recrea ção e \azet:, patrin-lônio natural,

histórico, ético, cultr:l:al e paisagístico. Todos

os âspectos devem estâr presentes no plano

nacional, cle confotn-iidade com a lei.

'' Domínio. Do ladm rlontinare, ter pocìer sobte. ìispécie do gêtero þroþrìelale, exercscla sobre bens nlateri^ìs ou

, 
corpóreos (Acquaviva, 1993).

Adjuclicação. Do latim arljrlìcaliane, atribuição, concessão por sentenç^ ou julgamento. Não se confuncle
corn a arrcnta/açã0, embora o eleito de ambas seja o mcsmo, clual seja, o cle ttansferir a cluem adjudica ou a

quem ârremâta, a pr-opriedede da coisa. (Acguaviva, 1993)
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O Plano está respaldado pela lei supra e

rem sua metodologia de implantação apro-

vaàa em níveì nacional. O processo de ge-

renciar a faixa litorânea brasileira foi plane-

jado visando a atender a três grandes níveis

nacionais: o nível regional, com a Proposta

d,o mactozoneamento e monltoramento

costeiro; o nível municipal, com a Proposta

do mesozoneamento costeiro e respectivo

monitoramento; e o nível de Regiões Ad-

ministrativas, ou áreas específicas, que apre-

sentam problemas ambientais de consenso

nacional, como é o caso das áreas metro-

politanas, atendendo a um microzoneamen-

to e monitoramento respectivo.

O artigo 6.o da lei insere o E,studo de

Impacto Ambiental para qualquer parcela-

mento e remembramento do solo que pos-

sa causar alterações das catacterísticas natu-

rais da zona costeira. A tesoluçao 001/86

CONAMA previa obrigatoriamente o EIA
para projetos urbanísticos acima de 10 ha.

Com a Lei 7.661,/88, além dessa provisão

aplica-se a obrigatoriedade do EIA para qual-

quer projeto urbanístico de parcelamento e

remembramento do solo, de qualquer dimen-

são, desde que possa alterar as condições na-

turais da zona costeira. Isto signifìca que a lei

prevê prioridade à conservação e proteção

dos bens: recursos naturais, renováveis; reci-

fes, parcéis e bancos de algas; ilhas costeiras e

oceânicas; sistemas fluviais, estuarinos e lagu-

nares, baías e enseadas; praias; promontóri-

os, costões e grutas marinhas; restingas e du-

nas; florestas litorâ4eas; manguezais e prada-

rias submersas; sítios ecológicos de relevân-

cia cultural e demais unidades naturais de pre-

servação permanente; monumentos que tn-

tegram o patrimônio natural, histórico, pa-

leontológico, espeleológico, arqueológico, éti-

co, cultural e paisagístico.

PolrimônioAlqueológico:ronheændo o legidoç60

. Decreto n.n 99.556, de 1.0 de oatabro de 1990 -
Dispõe sobre a þroteção da¡ cauidadu natarai¡ søb-

terrânea¡ existente¡ no Terrihirio Nacional e dá

outras þrouidências.

Por cavidade narural subterrânea entende

a Lei todo e qualquer espaço subterrâneo pe-

netrável pelo homem com ou sem abertura

identificada, popularmente conhecido como

c vern^, incluindo seu ambiente, conteúdo

mineral e hídrico, a fauna e z ltora ali encon-

trados e o corpo rochoso onde os mesmos

se inserem, desde que a sua formação haja

ocortido por processos naturais, indepen-

dentemente de suas dimensões ou do tipo

de rocha encaixante. Nesta desiglação estão

incluído todos os termos regionais, tais como

grura, lapa, toca, abismq furna e buraco.

Tais cavidades naturais subterrâneas exis-

tentes no Território Nacional constituem pa-

trimônio cultural brasileiro e, como tal, são

preservadas e conservadas de modo a per-

mitir estudos e pesquisas de ordem técni-

co-científìca, bem como atividades de cu-

nho espeleológico, étnico-cultural, turístico,

recreativo e educativo.

A utilização das cavidades naturais sub-

terrâneas e de sua ârea de influência deve

fazer-se consoante a legislação específìca, e

somente dentro de condições que assegu-

rem suâ integridade física e a manutenção

do respectivo equilíbrio ecológico.

. L¿i n,o 9.605, de 12 defeuereiro de 1998, dirpõe

sobre o¡ Cine¡ Ambien¡ais

O Brasil possui números incomparáveis

com quaisquer outros países no que se refe-

re à riqueza da biodiversidade, com enfo-

que amplo na f).ora, fauna, recursos hídri-

cos e minerais.

Os números são todos no supedativo.

Sua utilização, entretanto, vem se pro-

cessando, a exemplo de países mais de-
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senvolvidos, em níveis que podem alcan-

ç¿r a predação explícita e irremediável, ou

a exâustão desses fecufsos que, embota

abundantes, são, em sua grande maioria,

exaufíveis.

Condutas e atividades consideradas lesi-

vas ao meio ambiente passam a ser punidas

civil, acLninistr:ativa e criminalrente. Vale

dizer: constatada a degradação ambiental,

o poluidor, além de ser obrigado a pro-

ûìover a sua recuperação, responde com o

pâgâmento de multas pecuniárias e corll

Processos cftlTllnâ1s.

Äo assegurar princípios pâra manter o
meio ambiente equilibrado, protege toclo e

qualquer cidadão. Protege, assirn, a quaìida-

de cle vicla sadia pata os cidadãos dessa e

clas futuras gerações.

Este ordenamento jurídico trâtou o meio

ambiente coûìo um todo, não separando o

físico do cultural. Tanto que, no Capítulo !
scçào IV, ó decLcada aos crirncs contrx o or-

denamento urbano e o patrimônio cultural.

Quem, de qualquer forma, concorre pâra

aprâtica dos crìmes previstos nesta Lei, ìnci-

de nas penâs a estes cominadas (impostas),

na medida da sua culpabihdade, bem como

o ditetor, o adrninistrador, o membro de

conselho e de órgão técnico, o auditor, o

gefente, o preposto ou mândatátio de pes-

soa jurídica que, sabendo da conduta crimi-

nosa de outrem, deixar de impedir a sua prá-

tica quando podia agir para evitâ-Ia.

O ordenamento estatui que é crime: I -
destruir, inuttlizar ou deteriorar: bem espe-

cialmenre protegido por lei, ato adr¡inistra-

tivo2r ou decisão ¡uclicial; II - arquivo, regis-

tro, rìuseu, biblioteca, pinacoteca, instaÌação

científica ou similar protegido por lei, ato

administrativo ou decisão jucìicial; III - al-

tefâf o aspecto ou estfutufa cle eclifrcação

ou local especialmente protegido por Jei, ato

adn-rinistrativo ou decisão judicral, elll râ-

zão'de seu valor paisagístico, ecológico, tu-

rístico, attístico, histórìco, cultural, religioso,

arqueológìco, etnográfico ou monurnental,

sem autotização da autoridade competente

ou em desacordo colr-l a conceclida; IV -
Promover construção em solo não edificá-

vel, ou no seu entorno, assim considerado

en't razão de seu valor paisagístico, ecológi-

co, ârtístico, rurístico, histórico, cultural, religi-

oso, arqueológico, etnográfico or-r monuûìen-

tal, setn autot;tzação da autoridade compe-

tente ou em desacordo com a concedida; e

V- pichar, grafirer ou por outro meio cons-

purcar edifrcação ou monumento urbano.

Quanto ao itern { a pena é aumentada

se o ato for realiz¡do em lrlonulr.iento ou

coisa tombacla em virtude do seu valor ar-

tístico, arqueológico ou histórico.

c0NSr DE RAçOES

O presente artigo, de carâter introclutó-

tio, não pretende esgotar, aqui, o todo da

discussão envolvendo patrirnônio arqueo-

lógico e a legislação pertinente. Isto porque,

em primeiro lugar, trâta-se de uma temáti-

tt 
Ato aclministrativo. É a man.iÊestação unilateral dc vontade da Acìministtação Pública que, aginclo nessa

qualìdade, tem por fim imediato aclqtritit, tesguardar, transferìr, modiFrcar, extinguir e cleclar¿t direìtos, ou
impor obtigações aos adminìstraclores ou a si própria. Para a prática do ato aclninistrativo a competênc.ia ó

a primeira condição cle sua validade. A competêncja resulta cla lei e pot ela é delimitacla. Tem por objetivo
o interesse púbLico a aringir. O,{EIRELLES, 1996)
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câ comPlexa, de difícil compreensão p^r^

quem não tem a prática de sua uttltzação.

Fora isso, sua aplicabilidade muitas vezes

envolve nuances impossíveis de se prevet.

Demanda, ainda, o envolvimento de pro-

fìssional especializado da ârea do Direito
qoe, wtrltzando-se de informações metodo-

lógicas e técnicas fornecidas pelo arqueólo-

go, aplcarâ o remédio legal necessário.

Por isso, o arqueólogo necessita estar fa-

mlhzitzado com a legislação vigente no país

p^t^ qve, diante de situações concretas en-

frentadas ao longo de seu exercício profìssi-

onal, ele possa fornecet os subsídios que seu

representânte - o advogado, precisará utili-

zar n^ busca da solução p^r^ o problema.

Em outras palavras, ele precisa saber dife-

renciar desde quando se trâta de encaminhar

a autoridade competente um pedido de per-

missão, ou de autor\zação ou proceder a

comunicação prévia da pesquisa, até como

comunicar ao Poder Público que a integtida-

de de um bem arqueológico está sendo ame-

açada e, portanto, precisando de sua attaçào.

Nos ensina a lei que é dever do Estado

intervir pa:'a- 
^mpa.n^r 

a cultura e para pre-

servâr o espólio nacional Iegado pelas gera-

ções passadas. Esta ação se processa atra-

vés das leis que estrutLrram os órgãos admi-

nistrativos de defesa do patrimônio históri-

co, ârtístico, arquitetônico, arqueológico e

paisagístico. No direito brasileiro, como nâ

maioria dos sistemas jurídicos ocidentais, a

lei é a principal fonte formal que regula-

menta as condutas. Através dela o Poder

Público, politicamente organtzaào, dita as

regtas de comportamento. Assim, a lei é uma

ordem, um comando, uma determinação

do legisladot ao indivíduo.

A tendência, hoje, é descentraltzar o

poder de polícia que cabe à União, em

Itscalizar e salvaguardar o seu patrimônio

PolrimônioArqueológico: tonhetend0 0 leg¡sl0çô0

arqueológico, transferindo-os para os

Municípios, pot estarem mais próximos

desta realidade. O que é uma verdade. Po-

rêm, na realidade estas unidades federati-

vas não possuem meios conctetos Para

esta efetivação. Uma alternativa seria en-

volvet outros órgão públicos na busca de

uma política de conservação e preserva-

ção destes bens, descentralizanð.o e divi-

dindo os atributos conferidos ao Institu-

to do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional já que este órgão não compor-

ta, em função da extensão do país, tal

prerrogativa fiscalizadora de proteção.

Novos instrümentos jurídicos mais seve-

ros e punitivos necessitam ser criados, ou al-

terados nos já existentes. Sendo que, pata isto,

necessita-se de uma política de conscientiza-

ção e sensiblltzação p^t^ a questão que en-

volva esta proteção. Mecanismos educacio-

nais necessitam ser imediatamente criados,

com o objetivo de levar ao ensino funda-

mental e médio o conhecimento e o reco-

nhecimento do patrimômo cultural nacional.

A legrslação existente ou a ser estabeleci-

da necessita assegurar o domínio tanto da

pesquisa como da conservação in sito, pois

somente desta forma se atende às necessida-

des históricas e da tradição da sociedade atual.

Não somente os interesses nacionais, nem

mesmo os individuais devem ser atendidos

pela legislação ou pelas normâs jurídicas. O

patrimônio cultural, e portanto o Arqueoló-

gico, é herança de toda a humanidade, bem

como dos grupos humanos locais.

Portanto, nosso obietivo para este mo-

mento é o de Trz:zet ao conhecimento da

categoria os diplomas legais existentes pas-

. síveis de serem utilizados p^t^ 
^ 

proteção

do patrimônio arqueológico brasileiro de

forma concreta. Sabemos que muitas dúvi-
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5õo Pedro, M [. Á. & Perez, R A R

das virão 
^ prtir da leitura deste artigo.

Esperamos que isto de fato aconteça e que

os arqueólogos venham a colocâr suas dú-

vidas em p^vte-p^r^ discussão nas Reuniões

Científicas, Congressos, Seminários, entre

outfos. Ou seja, que paralelo às seções aca-

dêmicas, seja criado um espaço para esse

tipo de reflexão coletiva.
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